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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

 
 

CONCORRÊNCIA  04/2024 
OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA PARA EXPLORAÇÃO DA LANCHONETE E DE SALA LOCALIZADA NO 
TERMINAL RODOVIÁRIO DE JACAREZINHO. 
Considerando que, embora a convocação dos interessados tenha sido realizada por meio de 
publicação, em respeito ao princípio da publicidade, não houve de nenhum interessado na 
abertura do presente certame, arquiva-se o procedimento licitatório, em conformidade com a Lei 
14.133/2021. 

Jacarezinho, 31 de outubro de 2024 
Ana Luiza Corrêa 

Departamento de Licitação 
 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 4.050/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SONDAGEM A TRADO MANUAL OU 
MECÂNICA DA ESTRADA DA ÁGUA FEIA. 
Valor: O valor máximo do presente será de R$ 11.299,38 (onze mil duzentos e noventa e nove 
reais e trinta e oito centavos). 
Modalidade: Dispensa, tipo Menor Preço Global.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/11/2024 das 08h  

ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06/11/2024 às 23:59h 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/11/2024 às 09h. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital disponível no site 
do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail 
(licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, , sem nenhum custo por parte do 
solicitante.  

Jacarezinho, 01 de novembro de 2024. 
Ana Paula Formagio 

Diretora Departamento Licitações 
 

 

 
DECRETO Nº 10142/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerada do cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Estradas e 
Pontes Rurais, da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Símbolo CC2, 
Stephanie Fonseca, a contar de 31 de outubro de 2024.  
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 01 de novembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico º 30/2024. 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 339/2024 
OBJETO: A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 
geradores para atender eventos do Município de Jacarezinho/PR. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADAS: ELENILSO RODRIGUES DA SILVA ME. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1310.2369100262.124 3.3.90.39.00 FR 90 CÓD. REDUZIDO 5725 - 5449. 

Jacarezinho, 31 de outubro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico º 51/2024. 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 384/2024 
OBJETO: A contratação de empresa para aquisição de combustíveis gasolina, etanol, óleo diesel e 
óleo diesel s10. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADAS: AUTO POSTO JACARE LTDA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1210.1545200252.117 3.3.90.30.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 5722 – 5723 -5724. 

Jacarezinho, 31 de outubro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico º 51/2024. 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 385/2024 
OBJETO: A contratação de empresa para aquisição de combustíveis gasolina, etanol, óleo diesel e 
óleo diesel s10. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADAS: AMERICA COMERCIAL LTDA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1210.1545200252.117 3.3.90.30.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 5722 – 5723 -5724. 

Jacarezinho, 31 de outubro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10137/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.416 
de 19 de dezembro de 2023, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO  1100   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE  1110 Gabinete da Secretaria  

DOTAÇÃO  1110.1545100241.030  

 
4.4.90.51.00 

 
  3423 

Obras e Instalações – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.           
       6.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 6.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964:  
Superávit Financeiro do Exercício de 2023, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 

                      TOTAL   6.000.00 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 01 de novembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10138/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.416 
de 19 de dezembro de 2023, Artigo 6º, § I e II,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 187.043,40 (cento e oitenta e sete mil quarenta e três reais e quarenta centavos), para as dotações 
abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor:  

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso II da Lei Federal 4.320/1964: 
       Excesso de Arrecadação nas seguintes Naturezas das Receitas. 

 1.7.1.3.50.2.1.01.00.00.00.00 – 288 Atenção à Saúde da População p/Procedimentos do MAC 51.805,00 

 1.7.1.3.50.2.1.02.00.00.00.00 – 461 Atenção a Saude da Popul. p/ Proced. no MAC - SAMU 70.140,00 

 1.7.2.9.99.0.1.24.00.00.00.00 – 513 Resolução SESA nº 1665/23-Inc. Financ. para Apoio Acões Estrut. e Assist.  Regionais 65.098,40 

TOTAL 187.043,40 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 01 de novembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1030200152.076  

3.3.90.39.00 1869 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 494 –- Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Exercício 
Corrente. 

51.805,00 

    

DOTAÇÃO  0910.1030100142.070  

3.3.90.39.00 3175 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 494 –- Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Exercício 
Corrente. 

70.140,00 

    

DOTAÇÃO  0910.1030100142.070  

3.3.90.39.00 4204 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 494 –- Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Exercício 
Corrente. 

65.098,40 

                       TOTAL DO CRÉDITO 187.043,40 
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DECRETO Nº 10139/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.416 
de 19 de dezembro de 2023, Artigo 6º, § I e II,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em 
vigor:  

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso II da Lei Federal 4.320/1964: 
       Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza de Receita. 

 1.9.2.2.99.0.1.99.08.00.00.00 - 522 Recuperação Tributária - Compensação INSS     70.000,00 

TOTAL    70.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 01 de novembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0840 Departamento de Esportes.  

DOTAÇÃO  0840.2781300112.064  

3.3.90.30.00 5544 Material de Consumo – Fonte: 90 –- Recuperação Tributária - Compensação INSS – Exercício Corrente. 5.000,00 

3.3.90.39.00 5156 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 90 –- Recuperação Tributária - Compensação INSS – Exercício Corrente. 65.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 70.000,00 
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DECRETO Nº 10140/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº 4.416 de 19 de dezembro de 2023, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA: 
Art. 1.º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em 
vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1210 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1210.0412200252.113  

3.3.90.30.00 2768 Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente. 4.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 4.000,00 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1. °, inciso III da Lei Federal 4.320/1964:  
  Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do Orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1210 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1210.0412200252.113  

3.3.90.14.00 2764 Diárias – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente. 3.000,00 

3.3.90.33.00 2777 Passagens e Despesas com Locomoção – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente. 1.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO 4.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 01 de novembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10141/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº 4.416 de 19 de dezembro de 2023, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA: 
Art. 1.º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a 
legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 1400 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  

UNIDADE 1410 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1410.0412200272.127  

3.3.90.36.00 3130 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente. 1.500,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 1.500,00 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1. °, inciso III da Lei Federal 4.320/1964:  
  Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do Orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ÓRGÃO 1400 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  

UNIDADE 1410 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1410.0412200272.127  

 
3.3.90.33.00 

 
3132 

Passagens e Despesas com Locomoção – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente. 
1.500,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO 1.500,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 01 de novembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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